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VOLUNTARIO

PEB ADMINISTRAGAO DE BENS LTDA - ME (SUCESSORA)

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/10/2005 a 31/12/2005

DA NULIDADE DO JULGAMENTO POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTENCIA.

Domicilio tributdrio. O contribuinte deve requerer alteracdo de dados
cadastrais para manter suas informacées cadastrais atualizadas.

N3o incorre em cerceamento de defesa decisdo que intima o contribuinte
em seu endereco fiscal, que n3o foi atualizado e, portanto, ndo localizado.

Em caso de ndo localizado em seu endereco fiscal, fornecido pelo préprio
contribuinte, a decisdo que o intima por edital socorre as exigéncias legais,
ndo configurando cerceamento de defesa.

DO APROVEITAMENTO DO CREDITO DESTACADO NA NOTA DO
FORNECEDOR. IMPOSSIBILIDADE.

Glosa devida. Fornecedor optante do SIMPLES.

Vé-se correta a glosa onde o fornecedor é optante do Simples, conforme
corroborado nos autos.

AQUISICAO DE PRODUTO IMPORTADO COM EMPRESA ESTRANGEIRA
QUE NAO POSSUI CNPJ. ERRO NO PREENCHIMENTO PER/DCOMP.

O preenchimento de formuldrios Per/Dcomp é de responsabilidade do
contribuinte. Erros formais, cujos reflexos indesejados devem ser
suportados por quem os produziu.

Crédito de IPI, formalidades necessarias conforme legislacdo de regéncia.
Necessidade de apresentacdo de documentos fiscais das aquisicdes e na
classificacdo fiscal dos produtos incertos na Tabela de Incidéncia de
Imposto sobre Produtos Industrializados e escriturd-lo no Livro de
Apuracdo do IPI, com os totais dos valores contdbeis e dos valores fiscais
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
			 
				 DA NULIDADE DO JULGAMENTO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
				 Domicílio tributário. O contribuinte deve requerer alteração de dados cadastrais para manter suas informações cadastrais atualizadas.
				 Não incorre em cerceamento de defesa decisão que intima o contribuinte em seu endereço fiscal, que não foi atualizado e, portanto, não localizado.
				 Em caso de não localizado em seu endereço fiscal, fornecido pelo próprio contribuinte, a decisão que o intima por edital socorre as exigências legais, não configurando cerceamento de defesa.
				 DO APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DESTACADO NA NOTA DO FORNECEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Glosa devida. Fornecedor optante do SIMPLES.
				 Vê-se correta a glosa onde o fornecedor é optante do Simples, conforme corroborado nos autos.
				 AQUISIÇÃO DE PRODUTO IMPORTADO COM EMPRESA ESTRANGEIRA QUE NÃO POSSUI CNPJ. ERRO NO PREENCHIMENTO PER/DCOMP.
				 O preenchimento de formulários Per/Dcomp é de responsabilidade do contribuinte. Erros formais, cujos reflexos indesejados devem ser suportados por quem os produziu.
				 Crédito de IPI, formalidades necessárias conforme legislação de regência. Necessidade de apresentação de documentos fiscais das aquisições e na classificação fiscal dos produtos incertos na Tabela de Incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados e escriturá-lo no Livro de Apuração do IPI, com os totais dos valores contábeis e dos valores fiscais das operações de entrada e saída, extraídos dos livros Registro de Entrada e Saída, atendido o Código Fiscal de Operações e Prestações – CFOP, além de outras formalidades.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão da DRJ e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Sala de Sessões, em 11 de setembro de 2024.
		 Assinado Digitalmente
		 Wilson Antonio de Souza Correa – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Bernardo Costa Prates Santos, Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).
	
	 
		 Por bem relatado transcrevo na íntegra o Relatório elaborado pela DRJ de origem, até seu julgamento, que assim nos noticia:
		 Relatório 
		 Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela requerente, ante Despacho Decisório Eletrônico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil que deferiu parcialmente o ressarcimento solicitado, no montante de R$ 415.488,61 e homologou as compensações somente no limite deste valor, em razão dos seguintes motivos: 
		 a) Ocorrência de glosa de créditos considerados Indevidos (motivo 7: aquisição de empresa optante do Simples Federal e motivo 2 : CNPJ não cadastrado);
		 b) Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado. 
		 
		 Em decorrência das constatações, o crédito foi insuficiente para compensar os valores pretendidos, fato que resultou na cobrança de R$ 33.422,45 (valor original) em débitos da contribuinte. 
		 Regularmente cientificada do deferimento parcial de seu pleito, a empresa apresentou manifestação de inconformidade alegando o que segue: 
		 A glosa dos créditos de IPI escriturados pela Requerente com base nas notas fiscais emitidas pela Embrapel, se deu com base na equivocada premissa de que esta seria optante pelo SIMPLES. 
		 Ocorre que a empresa em questão, de razão social EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05, não é e não era optante pelo SIMPLES a época em que as referidas notas fiscais foram emitidas, recebidas e escrituradas pela Requerente. 
		 Prova disso é que as referidas notas fiscais emitidas pela Embrapel possuem o destaque do IPI e suportam a escrituração realizada pela Requerente com aproveitamento do imposto. Caso a Embrapel fosse optante pelo SIMPLES a época em que as notas fiscais foram emitidas, estaria sujeita as disposições do artigo 119 do Decreto 4.544/02 (Regulamento do IPI vigente a época) e teria sido obrigada a não destacar o imposto nas notas fiscais, fazendo constar a declaração: OPTANTE PELO SIMPLES. 
		 Em reforço, junta-se à presente, certificado obtido junto ao portal oficial do SIMPLES na internet www8.receita.fazenda.gov.br/Simples Nacional, comprobatório de que a Embrapel não é e nunca foi optante pelo SIMPLES (doc.08). 
		 No que se refere às notas fiscais emitidas pela própria Requerente, a glosa dos créditos de IPI se deu por conta do não reconhecimento do CNPJ utilizado tanto para escrituração das notas fiscais no livro registro de entradas, quanto para preenchimento de cada PER/DCOMP reclamado.
		 Ressalte-se, que se trata de notas fiscais emitidas em razão da entrada de mercadorias em operações de importação e que, por erro de fato, ao invés de a Requerente se utilizar de seu próprio CNPJ na escrituração e preenchimento do PER/DCOMP, deixou o campo correspondente sem preenchimento (por conta de o fornecedor no exterior não possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuísse automaticamente um número aleatório e não existente. 
		 De fato, por equívoco, a Requerente não se utilizou do CNPJ do emitente (que no caso seria seu próprio CNPJ, por se tratar de notas fiscais de entrada), conforme prevê a legislação do IPI (art. 456, § 2°, II do Decreto 7.212/10). Configurado, portanto, erro de fato.
		 Todavia, ainda que se possa entender a razão (erro) da glosa dos créditos pelo simples cruzamento eletrônico de dados, tem-se que esta não pode prevalecer, uma vez que, nos termos da legislação tributária em vigor, é legitimo o aproveitamento (como crédito) do IPI destacado nas notas fiscais de entrada acima citadas. 
		 Isto porque, em função da atividade exercida pela Requerente, as notas fiscais (apesar de terem sido escrituradas com CNPJ equivocado) serviram justamente a guarnecer a aquisição de matérias-primas. 
		 Neste particular, é importante comentar que apesar de as notas fiscais de entrada de nºs 64702; 65196 e 65593 terem sido emitidas pela Requerente com erro na atribuição do CFOP (ao invés de 3.101 foi utilizado 3.556), a escrituração se deu corretamente com o CFOP 3.101, uma vez se tratar de aquisição de matérias-primas. 
		 Por fim, solicitou a reforma do r. despacho decisório de modo a: 
		 Confirmar a existência do crédito total objeto do pedido de ressarcimento, haja vista ajuntada de toda documentação comprobatória; 
		 Por conseguinte, homologar a totalidade das compensações declaradas no PER/DCOMP: 13252.35354.120506.1.3.01-6301 e reconhecer a extinção do crédito tributário nos termos do artigo 156, II do CTN; e, por fim 
		 Obstar a inscrição em dívida ativa e a respectiva cobrança executiva do pretenso crédito tributário em favor da União. 
		 Para melhor convencimento deste julgador e, em respeito ao princípio da verdade material, o processo foi baixado em diligência, para que a contribuinte fosse intimada a : 
		 apresentar cópia do Contrato Social vigente à época dos fatos (quarto trimestre de 2005), em específico da Cláusula Primeira do contrato social, que trata da denominação social, sede, foro, OBJETIVO SOCIAL e duração de sociedade; 
		 apresentar cópias das guias de importação ou/e outros documentos que dão respaldo às notas fiscais de entrada de nºs 64702; 65196 e 65593; 
		 elencar quais os produtos fabricados pela empresa à época dos fatos, os insumos utilizados para a produção de cada produto, esclarecer seu processo produtivo e em específico, o uso do Alumínio neste processo.
		 A intimação foi devolvida e após o período da ciência por Edital, sem pronunciamento da empresa, o processo foi devolvido a esta DRJ para prosseguimento. 
		 É o relatório.
		 Por meio do Acórdão sob nº 14-64.257 exarado pela 8ª Turma da DRJ/POR, a Unidade de Origem entendeu por julgar improcedente a manifestação de inconformidade, por unanimidade.
		 Através de Aviso de Recebimento, em 08/03/2017 tomou ciência do referido acórdão.
		 Em 12/04/2017 aviou o presente remédio recursivo, alegando: 
		 Preliminar - Da nulidade do julgamento por cerceamento de defesa;
		 Do aproveitamento do crédito destacado na Nota do Fornecedor;
		 Do direito ao crédito destacado nas Notas Fiscais. Da impossibilidade de culpar a Recorrente pelo “erro” da fornecedora;
		 Do erro formal que ocasionou a divergência entre o CNPJ reproduzido no PER/DCOMP entregue e o utilizado na escrituração do livro registro de entradas;
		 Da existência de previsão de produção de embalagens plásticas e/ou estruturas compostas de outros materiais (tais como alumínio) no Contrato Social vigente à época do creditamento;
		 Do Processo de fabricação de embalagens plásticas rígidas termo formadas impressas e selos de alumínio;
		 Ao chegar ao CARF, ocorreu sorteio eletrônico, sendo a mim distribuído.
		 Eis a síntese dos fatos.
		 Passo ao voto.
	
	 
		 Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa, Relator.
		 Da competência para julgamento do feito.
		  Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.
		 Do conhecimento.
		 Em princípio, parece não ser tempestivo o RV. Entretanto, o é.
		 Tomou conhecimento a Recorrente do Acórdão de Manifestação de inconformidade recorrido no dia 08/03/2017, conforme comprova Aviso de Recebimento. Confira:
		 /
		   O presente remédio recursivo foi juntado aos autos do processo em 12/04/2017, quando já tinha extrapolado o trintídio estipulado pelo Decreto 70.23572. Veja:
		 /
		 /
		 /     
		  Como se observa acima, em julho de 2019 o então Presidente da 3ª Seção do CARF declarou intempestivo o presente remédio recursivo com base em documentos dos autos e em legislação que rege o processo administrativo fiscal (PAF), onde os prazos, são contínuos, excluindo da sua contagem o dia de início e incluindo-se o dia do vencimento. Mas ele só inicia ou vence em dia de expediente normal, conforme inteligência do § único e do caput do artigo 5º do Decreto 70.235/72. E, por sua vez, em caso de aviar Recurso Voluntário opondo-se à decisão exarada pela DRJ, na dinâmica do artigo 33 do mesmo Decreto, é de 30 dias seguintes à ciência do julgamento.
		 Nessa dinâmica, concluiu o Presidente da 3ª Seção do CARF que a ciência da decisão objurgada se deu no dia 08 de março de 2017, não sendo sexta-feira e tampouco véspera de feriado, razão pela qual a contagem de prazo iniciou no dia seguinte, ou seja, 09 de março. E, a contagem contínua vinda o prazo no dia 07 de abril, que não foi feriado.
		 Da decisão houve interposição de embargos de declaração, onde a embargante alega que o RV tinha sido aviado dentro do prazo trintídio, explicando que houve um erro material não causado por ela, onde o erro consiste em certificar que o RV foi protocolizado no dia 11/04/2017, ao passo que foi aviado no dia 07/04/2017, dentro dos trinta dias, juntando protocolo de interposição. Veja:
		 /
		   Diante de tal interposição, os embargos não foram recepcionados como tais pelo Presidente da 3ª Seção, mas como requerimento, e exarou despacho em requerimento, determinando: i) tornou sem efeito do Despacho de Intempestividade do Recurso Voluntário, antes por ele exarado, até confirmar a real data de interposição do RV; ii) devolução dos autos à unidade de origem para juntada dos recibos de entrega dos arquivos digitais, onde demonstre a real data do recurso aviado e, após a juntada; iii) retorno ao CARF para pronunciamento. Confira    
		 /
		 A DRF-REC-PE, socorrendo a determinação do CARF juntou o mesmo documento antes apresentado pela Recorrente, confirmando que o remédio recursivo foi aviado tempestivamente no dia 07/04/2017.
		 Ao retornar para o i. Colegiado, determinou-se a inclusão do processo para novo sorteio, cujo qual a mim foi distribuído. Confira:
		   /
		 Diante de todo exposto, com toda a vênia a autoridade da presidência da Terceira Seção, penso que o instrumento recursivo aviado pela Recorrente para espancar dúvida quando declarada intempestividade são os embargos de declaração.
		 Entretanto, isso não importa, pois de qualquer sorte, pelo princípio do aproveitamento dos atos processuais, o importante é que houve uma manifestação do contribuinte com resposta do administrativo fiscal que reconheceu o erro perpetrado pela DRF-Rec-PE, que informou data errada de aviamento do recurso, como se fora do prazo estivesse.
		 Feito esses esclarecimentos, há reconhecidamente pela autoridade administrativa competente a tempestividade do presente remédio recursivo, levando ao seu conhecimento.
		 Dele conheço.
		 PRELIMINAR
		  3.1. DA NULIDADE DO JULGAMENTO POR CERCEAMENTO DE DEFESA
		 Sustenta a nulidade da decisão objurgada, por cerceamento de defesa, sob argumento de que teria requerido distrato social perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, na condição de sucessora da empresa EMPLAL Embalagens Plásticas Ltda, onde seu único sócio declarou a extinção da Recorrente, avocando a responsabilidade pelo ativo e passivo da firma, bem como dos documentos e livros contábeis fiscais.
		 Ocorre que a baixa não foi permitida, onde tal situação está pendente.
		 Segundo a Recorrente a IN RFB 1634 de 06 de maio de 2016, na situação cadastral de empresa suspensa são expurgados da situação cadastral diversos dados, em especial endereço físico e eletrônico.
		 Entretanto, mesmo nessa situação (suspensão do CNPJ) foi enviado Termo de Diligência requisitando informações requisitando informações para autoridade fiscal, em respeito ao princípio da verdade material, julgasse de maneira justa o mérito da questão, mas que não foram considerados porque não recebido.
		 Todavia, o resultado do julgamento foi enviado ao endereço do responsável pela pessoa jurídica.
		 Desta forma, considerando que o endereço da empresa funciona com defectibilidade, não se prestando para intimações devidas de apresentação de sua defesa, onde só o endereço do responsável pela empresa é que tem intimações para conferência de resultado, impede o seu livre direito de defesa, compelindo requerer o reconhecimento de nulidade da decisão ‘a quo’.
		 Diz que a própria decisão recorrida reconhece dúvidas ao analisar a escrituração em outro CFOP, onde teria solicitado a empresa a apresentação de guias de importação ou qualquer outro documento que comprovasse a importação dos produtos que dessem respaldo às notas fiscais de entradas de mercadorias, cujas notas fiscais foram emitidas por ela e que indicasse onde essas mercadorias eram utilizadas em seu processo produtivo. Mas não teve resposta.
		 Essa dúvida, segunda a Recorrente poderia ter sido sanada se tivesse sido intimada para tal, mas não o foi. Mas, também não comprovou que tinha informado à RFB que quem responderia pela empresa era seu único sócio e administrador, informando seu endereço.
		 Aliás, não há nada, nem mesmo menção do real endereço e condição da empresa contribuinte, bem como não há de se considera que um mero pedido de baixa seja assaz para compelir a RFB ‘adivinhar’ seu novo endereço e responsável.
		 Sem razão a Recorrente, haja vista que estando em fase de extinção da empresa deveria ela ter comunicado a RFB tal situação, inclusive mencionando quem seria o responsável por sua representatividade, não cabendo ao FISCO procurar em Juntas Comerciais Brasil a fora saber quem está no comando e nas obrigações da empresa e qual seu endereço fiscal.
		 O fato é que nos autos não há nenhum documento onde comprove a Recorrente que informou ao FISCO a sua real situação, inclusive quem responderia pelas responsabilidades da empresa que procurava ser extinta. E, esse ônus é da Recorrente.
		 Por outro lado, como a RFB não tinha conhecimento do requerimento de extinção da empresa junto a Junta Comercial de São Paulo, e, procurando em seu endereço não a localizou, tomou a medida correta ao intimar por edital a ora Recorrente para providencias processuais. Confira:
		 /
		   Rejeito a preliminar, porque antes de exigir intimações/notificações administrativas, há de ser apresentado o comprovante de alteração de endereço, o que não fez a Contribuinte.
		 Ademais, como o endereço em que estava registrado a Recorrente junto ao FISCO, estava incorreto, por culpa dela, a autoridade fiscal tomou a medida correta de intimar/notificar por edital que é uma medida excepcional onde utilizada é nos casos em que o endereço do devedor é desconhecido.
		  4. MÉRITO 
		 4.1. DO APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DESTACADO NA NOTA DO FORNECEDOR. Impossibilidade de culpar a Recorrente por erro da fornecedora.
		 Alega que seguia os caminhos apontados pela lei para requer e fazer jus ao crédito de IPI, onde, quando adquiria matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização tomava o crédito das operações.
		 Diz que assim procedeu com a empresa EMBRAPEL, que era sua fornecedora de sacos plásticos por ela utilizados, ou seja, recebeu as notas fiscais emitidas pela fornecedora, com o destaque do IPI, tendo realizado o registro da nota em sua escritura para futura apuração dos créditos, conforme determina o artigo 164 do RIPI/2002 que vigia.
		 Resumindo, alega que socorreu a legislação, destacando nas notas fiscais nas operações de saída do fornecedor na aquisição e insumos ou de embalagens, merecendo o crédito, mas que a EMBRAPEL não procedeu da mesma forma. Ou seja, houve um erro da empresa citada que não providenciou os destaques necessários, configurando erro de terceiros que não a pode responsabilizar.
		 Entretanto, nos autos não é isso que se vê, onde muito bem destacou a DRJ que das informações existentes no sistema CNPJ da RFB, verifica-se que não assiste razão à alegação da contribuinte, já que resta comprovado que o CNPJ que sofrera glosa de créditos por ser optante pelo Simples (EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05), era optante do Simples Federal à época dos fatos analisados (4º Trimestre de 2005)”.
		 Vê-se também que a empresa optou pelo SIMPLES em 05/09/2003 e foi excluída em 30/06/2007, tendo apresentado Declaração Simplificada em 2005.
		 Então, não há nada de destaque real feito pela Recorrente de forma legal e a outra empresa não ter lançado por descuido dessa última. O fato é que as glosas existiram por conta de ficar comprovado que o CNPJ que sofrera glosa de créditos por ser optante pelo Simples (EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05), era optante do Simples Federal à época dos fatos analisados (4º Trimestre de 2005).
		 Portanto, mesmo estando corretas as informações ofertadas pela Recorrente, referente a destaques na aquisição de insumos ou embalagens, urge reconhecer que à época dos fatos ela (empresa fornecedora) era optante do SIMPLES, que por lei de regência ((artigo 5º, §5º, da Lei nº 9.317, de 05/12/1996) a elas são vedados a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS.
		 Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais: 
		 (...)
		 § 5º - A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos ao IPI e ao ICMS.
		 § 6º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou empresa de pequeno porte não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º.
		 Embora a Lei Complementar nº 123/2006 tenha revogado a Lei 9.317, ficou mantida a vedação ao crédito na aquisição de fornecedores optantes pelo SIMPLES, de acordo com o art. 23 da LC citada, verbis.
		 Art.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.
		 Conclui-se, portanto, que não pode albergar o requerido direito, eis que as empresas optantes pelo SIMPLES têm a tributação do IPI diferenciada, não se seguindo as alíquotas dispostas na TIPI e sim, um acréscimo de percentual na alíquota aplicada sobre a receita bruta, sendo assim, a tributação já é favorecida e não há que se falar em sistemas de débitos e créditos, que só é aplicada na forma normal de tributação.
		 Julgo improvido tal quesito.
		  4.2. DO ERRO FORMAL QUE OCASIONOU A DIVERGÊNCIA ENTRE O CNPJ REPRODUZIDO NO PER/DCOMP ENTREGUE E O UTILIZADO NA ESCRITURAÇÃO DO LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS.
		 Alega que ‘a segunda glosa ocorreu em razão de as notas fiscais emitidas em razão da entrada de mercadorias em operações de importação e que, por erro de fato, ao invés de a Recorrente se utilizar de seu próprio CNPJ na escrituração e preenchimento do PER/DCOMP, deixou o campo correspondente sem preenchimento (em razão de o fornecedor no exterior não possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuísse automaticamente um número aleatório e não existente’.
		 Mas, continua sua defesa, ainda assim, em que pese o não preenchimento do CNPJ correto, pelo simples cruzamento de dados eletrônicos a glosa não pode subsistir, nos termos do RIPI/02, por ser legítimo o aproveitamento como crédito do IPI destacado nas notas fiscais de entrada, considerando que as notas fiscais, em função da atividade exercida por ela demonstram a aquisição de matérias-primas.
		 Nessa seara argumenta:
		 •O insumo, cujo IPI foi creditado, refere-se à importação de alumínio. O valor creditado refere-se ao IPI pago no ato do desembaraço aduaneiro e destacado nas notas de entrada. E o que justifica o crédito não é a emissão da nota fiscal pelo fornecedor, mas o IPI pago no desembaraço, representado nas Notas Fiscais de entrada – já acostadas aos autos.
		 •...
		 •É preciso destacar que as Declarações de Importação, que comprovam as importações apontadas sempre estiveram à disposição de consulta pela Receita Federal, bom como pela própria autoridade julgadora. De tal forma que, em primazia ao princípio da verdade material, a elas poderiam ter sido verificadas pela autoridade julgadora.
		 •Que requereu a SRF cópias das declarações de importação, que sustentam a emissão das notas de entrada... mas que esse processo é moroso •Destaca que, apesar de erros cometidos em determinadas notas fiscais de entrada , a escrituração está correta  •...
		 •Que em caso semelhante, noutro processo a RFB reconheceu seu direito creditório, plagiando o princípio da verdade material.
		 Enfim, em síntese apertada, diz que o não reconhecimento do CNPJ utilizado para escrituração das notas fiscais se deu pelo fato de ser notas fiscais emitidas em razão da entrada de mercadorias importadas, onde ela deixou de colocar seu CNPJ na escrituração e preenchimento do PER/DCOMP, deixou o campo que era para ser informado sem o devido preenchimento, sendo que o sistema, aleatoriamente colocasse um número qualquer, mas que não existe.
		 Outra conclusão inevitável em seu recurso é que, segundo ela, a sua atividade por si só demonstra a aquisição de matérias-primas para fim produtivo, o que já enseja o crédito.
		 Com o Recurso Voluntário houve o acompanhamento de vários documentos, sendo cópias de Declaração de Importação, bem como notas fiscais, onde há comprovação de importação de alumínio, matéria-prima existente no seu processo produtivo.
		 Com essas provas, alega finalmente, que o que justifica o crédito não é emissão de nota fiscal pelo fornecedor, mas o IPI pago no desembaraço.
		 É bem verdade que as indústrias e equiparados, podem requerer o crédito do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao produto industrializado, for consumido no processo de industrialização.
		 Assim, em tese a Recorrente teria direito ao perquirido em sua peça recursiva, eis que há indícios que o que se adquiriu foi matéria-prima que empregou na industrialização de um produto novo, mas, diferente do que alega, o que justifica o crédito não é tão somente o pagamento do produto que fará parte da industrialização no desembaraço, pois para se ter direito há de se provar muito mais que o livre desembaraço, conforme legislação de regência.
		 Penso que, com fulcro no artigo 25 da Lei 4.502/64, no artigo 226 do Decreto 7.212/2010, bem como nas IN’s da RFB, pode as indústrias requerer o crédito, desde que ele (crédito) esteja corroborado por documentos fiscais das aquisições e na classificação fiscal dos produtos incertos na Tabela de Incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados e escritura-lo no Livro de Apuração do IPI, com os totais dos valores contábeis e dos valores fiscais das operações de entrada e saída, extraídos dos livros Registro de Entrada e Saída, atendido o Código Fiscal de Operações e Prestações – CFOP, além de outras formalidades.
		 Entretanto, vejo que tal incumbência a Recorrente não providenciou e, por isso, julgo improcedente a alegação.
		 CONCLUSÃO.
		 Diante do exposto, conforme acima demonstrado o remédio recursivo apresenta requisitos de admissibilidade, sendo comprovadamente tempestivo, já reconhecido pelo CARF e, por essas razões, dele conheço. Rejeito a preliminar de nulidade do acórdão da DRJ e, no mérito, nego-lhe provimento.
		  É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wilson Antonio de Souza Correa
	
	 INC
	 1.7.0.2
	 2024-09-19T11:38:39.7290183-03:00
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das operacdes de entrada e saida, extraidos dos livros Registro de
Entrada e Saida, atendido o Cddigo Fiscal de OperagGes e Prestagdes —
CFOP, além de outras formalidades.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
de nulidade do acérdao da DRJ e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Sala de Sessoes, em 11 de setembro de 2024.
Assinado Digitalmente

Wilson Antonio de Souza Correa — Relator
Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Bernardo Costa Prates Santos,
Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha,
Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).

RELATORIO

Por bem relatado transcrevo na integra o Relatério elaborado pela DRJ de origem,
até seu julgamento, que assim nos noticia:

Relatoério

Trata-se de manifestacdo de inconformidade, apresentada pela requerente, ante
Despacho Decisério Eletrénico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do
Brasil que deferiu parcialmente o ressarcimento solicitado, no montante de RS
415.488,61 e homologou as compensa¢es somente no limite deste valor, em
razao dos seguintes motivos:

a) Ocorréncia de glosa de créditos considerados Indevidos (motivo 7: aquisicdo de
empresa optante do Simples Federal e motivo 2 : CNPJ ndo cadastrado);

b) Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor
pleiteado.

Em decorréncia das constata¢des, o crédito foi insuficiente para compensar os
valores pretendidos, fato que resultou na cobranga de RS 33.422,45 (valor
original) em débitos da contribuinte.
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Regularmente cientificada do deferimento parcial de seu pleito, a empresa
apresentou manifestacao de inconformidade alegando o que segue:

A glosa dos créditos de IPI escriturados pela Requerente com base nas notas
fiscais emitidas pela Embrapel, se deu com base na equivocada premissa de que
esta seria optante pelo SIMPLES.

Ocorre que a empresa em questao, de razao social EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05, n3o é e nd3o era
optante pelo SIMPLES a época em que as referidas notas fiscais foram emitidas,
recebidas e escrituradas pela Requerente.

Prova disso é que as referidas notas fiscais emitidas pela Embrapel possuem o
destaque do IPl e suportam a escrituracdo realizada pela Requerente com
aproveitamento do imposto. Caso a Embrapel fosse optante pelo SIMPLES a época
em que as notas fiscais foram emitidas, estaria sujeita as disposi¢des do artigo
119 do Decreto 4.544/02 (Regulamento do IPI vigente a época) e teria sido
obrigada a ndo destacar o imposto nas notas fiscais, fazendo constar a declaracdo:
"OPTANTE PELO SIMPLES".

Em reforgo, junta-se a presente, certificado obtido junto ao portal oficial do
SIMPLES na internet  www8.receita.fazenda.gov.br/Simples Nacional,
comprobatério de que a Embrapel ndo é e nunca foi optante pelo SIMPLES
(doc.08).

No que se refere as notas fiscais emitidas pela prépria Requerente, a glosa dos
créditos de IPI se deu por conta do ndo reconhecimento do CNPJ utilizado tanto
para escrituragdo das notas fiscais no livro registro de entradas, quanto para
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preenchimento de cada PER/DCOMP reclamado.

Ressalte-se, que se trata de notas fiscais emitidas em razdo da entrada de
mercadorias em operagdes de importacdo e que, por erro de fato, ao invés de a
Requerente se utilizar de seu proprio CNPJ na escrituracdo e preenchimento do
PER/DCOMP, deixou o campo correspondente sem preenchimento (por conta de
o fornecedor no exterior ndo possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuisse
automaticamente um ndmero aleatdrio e ndo existente.

De fato, por equivoco, a Requerente ndo se utilizou do CNPJ do emitente (que no
caso seria seu préoprio CNPJ, por se tratar de notas fiscais de entrada), conforme
prevé a legislacdo do IPI (art. 456, § 2°, Il do Decreto 7.212/10). Configurado,
portanto, erro de fato.

Todavia, ainda que se possa entender a razdo (erro) da glosa dos créditos pelo
simples cruzamento eletronico de dados, tem-se que esta ndo pode prevalecer,
uma vez que, nos termos da legislagdo tributdria em vigor, é legitimo o
aproveitamento (como crédito) do IPI destacado nas notas fiscais de entrada
acima citadas.
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Isto porque, em funcdo da atividade exercida pela Requerente, as notas fiscais
(apesar de terem sido escrituradas com CNPJ equivocado) serviram justamente a
guarnecer a aquisicdao de matérias-primas.

Neste particular, é importante comentar que apesar de as notas fiscais de entrada
de n% 64702; 65196 e 65593 terem sido emitidas pela Requerente com erro na
atribuicdo do CFOP (ao invés de 3.101 foi utilizado 3.556), a escrituracdo se deu
corretamente com o CFOP 3.101, uma vez se tratar de aquisicdo de matérias-
primas.

Por fim, solicitou a reforma do r. despacho decisério de modo a:

1. Confirmar a existéncia do crédito total objeto do pedido de ressarcimento,
haja vista ajuntada de toda documentacdao comprobatdria;

2. Por conseguinte, homologar a totalidade das compensac¢des declaradas no
PER/DCOMP: 13252.35354.120506.1.3.01-6301 e reconhecer a extin¢do do
crédito tributdrio nos termos do artigo 156, Il do CTN; e, por fim

3. Obstar a inscricdo em divida ativa e a respectiva cobranca executiva do
pretenso crédito tributario em favor da Unido.

Para melhor convencimento deste julgador e, em respeito ao principio da verdade
material, o processo foi baixado em diligéncia, para que a contribuinte fosse
intimada a :

1. apresentar copia do Contrato Social vigente a época dos fatos (quarto
trimestre de 2005), em especifico da Clausula Primeira do contrato social, que
trata da denominac¢do social, sede, foro, OBJETIVO SOCIAL e duracdo de
sociedade;
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2. apresentar copias das guias de importa¢do ou/e outros documentos que ddo
respaldo as notas fiscais de entrada de n2s 64702; 65196 e 65593;

3. elencar quais os produtos fabricados pela empresa a época dos fatos, os
insumos utilizados para a produgdo de cada produto, esclarecer seu processo
produtivo e em especifico, o uso do Aluminio neste processo.

A intimacdo foi devolvida e apdés o periodo da ciéncia por Edital, sem
pronunciamento da empresa, o processo foi devolvido a esta DRJ para
prosseguimento.

E o relatério.

Por meio do Acérddo sob n® 14-64.257 exarado pela 82 Turma da DRJ/POR, a
Unidade de Origem entendeu por julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade, por
unanimidade.

Através de Aviso de Recebimento, em 08/03/2017 tomou ciéncia do referido
acordao.

Em 12/04/2017 aviou o presente remédio recursivo, alegando:
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1. Preliminar - Da nulidade do julgamento por cerceamento de defesa;
2. Do aproveitamento do crédito destacado na Nota do Fornecedor;

3. Do direito ao crédito destacado nas Notas Fiscais. Da impossibilidade de
culpar a Recorrente pelo “erro” da fornecedora;

4. Do erro formal que ocasionou a divergéncia entre o CNPJ reproduzido no
PER/DCOMP entregue e o utilizado na escrituracdo do livro registro de
entradas;

5. Da existéncia de previsdo de producdo de embalagens plasticas e/ou
estruturas compostas de outros materiais (tais como aluminio) no Contrato
Social vigente a época do creditamento;

6. Do Processo de fabricacdo de embalagens plasticas rigidas termo formadas
impressas e selos de aluminio;

Ao chegar ao CARF, ocorreu sorteio eletronico, sendo a mim distribuido.
Eis a sintese dos fatos.

Passo ao voto.

VOTO

Conselheiro Wilson Antonio de Souza Correa, Relator.
1. Da competéncia para julgamento do feito.

Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF n2 1634, de 21
de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento.
Em principio, parece ndo ser tempestivo o RV. Entretanto, o é.

Tomou conhecimento a Recorrente do Acérddo de Manifestacdo de
inconformidade recorrido no dia 08/03/2017, conforme comprova Aviso de Recebimento. Confira:
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O presente remédio recursivo foi juntado aos autos do processo em 12/04/2017,
quando ja tinha extrapolado o trintidio estipulado pelo Decreto 70.23572. Veja:

MINISTERIO DA FAZENDA

PROCESSO/FPROCEDIMENTO: 10882.904618/2010-04
INTERESSADO: 55.271.464/0001-24 - PEB ADMINISTRACACO DE BENS LTDA - ME

TERMO DE SOLICITACAO DE JUNTADA

Solicito a juntada dos documentos seguintes ao processo supracitado:

- RECURSO WOLUNTARIO

- DOCUMENTOS DE IDENTIFICACAD

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Titulo: ACORDAOC

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Titulo: AVISO DE REC

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Tihulo: DISTRATO

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Titulo: COMP DE INSCRICAO

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Tiulo: NOTAS FISCAIS

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Tiulo: SOLICITACAD DAS DI s

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Thule: LIWVRC DE REG DE NOTAS

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Tituwlo: DESPACHO DECISORIO FAVORANVWEL

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Tiulo: CONTRATO SOCIAL MA EPOCA

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Titulo: DOSSIE TECNICO

- DOCUMENTOS DIVERSOS - OUTROS
Tiwlo: NMOTAS FISCAIS DE SAIDA
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DATA DE EMISSAO: 12/04/2017 18:51:07 por MARCELO CRUZ LIMA NUTRI-CAC CENTRO-DRF-REC-PE
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\@ MINISTERIO DA ECONOMIA ¢ ( (CAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n” 10882.904618/2010-04

Despacho 3" Secao de Julgamento

Data 26 de julho de 2019

Assunto DECLARAGCAO DE INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO
Recorrente PEB ADMINISTRAGCAO DE BENS LTDA - ME

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 339 a 365'). previsto no art. 33 do Processo
Administrativo Fiscal, instituido pelo Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, interposto pelo
sujeito passivo em face do Acdodrdao n® 14-064.257, de 21 de margo de 2017, fls. 326 a 332 dos
autos do processo em epigrafe.

Quanto ao prazo para interposiciao de Recurso Voluntario, o PAF assim estabelece

Art. 5° Os prazos scrio continuos. excluindo-se na sua contagem o dia do inicio c
incluindo-sec o do vencimento.

Paragrafo tinico. Os prazos sé se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no
6rgio em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

.-

Art. 33. Da decisiio cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisfio.(com os nossos grifos)

No presente caso., O sujeito passivo foi cientificado do Acodrdao n® 14-064.257 em
quarta-feira, 8 de marco de 2017 (cfe. Aviso de Recebimento, fls. 335). O Recurso Voluntario
foi interposto somente em quarta-feira, 12 de abril de 2017 (cfe. Termo de Solicitagao de Juntada
fls. 336). quando ja esgotado o trintidio regulamentar. Portanto, o apelo foi intempestivo.

Relativamente a intempestividade, o Regimento Interno do Conseclho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n®© 343, de 9 de junho de 2015 —
RI-CARF | dispdoe em secu art. 18, inc. XVIII, do Anexo II:

Art. 18. Aos presidentes de Camara incumbe, ainda:

Ciss)

XVIII - declarar a intempestividade de recurso voluntario. quando a matéria nio tenha
sido questionada pelo sujeito passivo. (Redacdo dada pela Portaria MF n® 329, de
2017)

Assim, com fundamento no art. 18, inciso XVIII, do Anexo II, do RICARF,
declaro a intempestividade do Recurso Voluntario.

' A numeracio das folhas reporta-se aos autos digitais.

Fl. 2 do Despacho da 3* Scgiio de Julgamento
Processo n'. lOEE2. 9046 1 5/20 10-04

Encaminhe-se a Unidade Local da RFEB, para cientificar o sujcito passivo do
presente despacho. bem como para a adogio das demais providéncias de sua algada.

(Assinado digitalm ente)
Rodrigo da Costa Possas
Presidente da 3 Segiao de Julgamento - CARF

Como se observa acima, em julho de 2019 o entdo Presidente da 32 Se¢do do CARF
declarou intempestivo o presente remédio recursivo com base em documentos dos autos e em
legislagdo que rege o processo administrativo fiscal (PAF), onde os prazos, sao continuos,
excluindo da sua contagem o dia de inicio e incluindo-se o dia do vencimento. Mas ele sé inicia ou
vence em dia de expediente normal, conforme inteligéncia do § Unico e do caput do artigo 52 do
Decreto 70.235/72. E, por sua vez, em caso de aviar Recurso Voluntario opondo-se a decisdo
exarada pela DRJ, na dinamica do artigo 33 do mesmo Decreto, é de 30 dias seguintes a ciéncia do
julgamento.

Nessa dindmica, concluiu o Presidente da 32 Secao do CARF que a ciéncia da decisdo
objurgada se deu no dia 08 de marco de 2017, ndo sendo sexta-feira e tampouco véspera de
feriado, razdo pela qual a contagem de prazo iniciou no dia seguinte, ou seja, 09 de marc¢o. E, a
contagem continua vinda o prazo no dia 07 de abril, que nao foi feriado.
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Da decisdo houve interposicdo de embargos de declaracdo, onde a embargante
alega que o RV tinha sido aviado dentro do prazo trintidio, explicando que houve um erro material
ndao causado por ela, onde o erro consiste em certificar que o RV foi protocolizado no dia
11/04/2017, ao passo que foi aviado no dia 07/04/2017, dentro dos trinta dias, juntando
protocolo de interposigdo. Veja:

SISIEeMmMAa Oe Vanlagacso e AUrentcacac ae Arguivos uigitars e Tl

Recibo de Entrega de Arquivos Digitais - Pag: 1 /71
SEMTIFC ACAD DO CONTRIBUINTE

55.271.464/0001-23 - PEB ADMINISTRAGCAO DE BENS LTDA

NOME DO RESFONSAVELIPREPOSTO cee TEL ErONES)
FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA 023 822 954-81 s 21016722
MESFONSAVEL TECMCO PELA GERAGCAD DOMS) ARSLIVODS) cew [ TeLeronein
FEANANDO DE OUIVEIRA LIMA 23 822 954-81 s1 21091786722
Two de Arquns | w10 Fsico na saresGa
Outros Arguivos - Emissio de READ (Autenticacio de Arguivoas) Qutro meio fisico aceino pela auvtoridade r
T O ACGES COMPLEMENT ANES
RAECUMASO VOLUNTARIO - PROCESSO N 10882. 9046 182010-08

VAMAMIGD (yten)  AWVISOS  ERAROS

1y e

resezim rane

ereres -
i Sotdtomads  ouie tncmas - "

- o wutoemance caaz -

— — -~

. resrs -~

. -~

- - . -~
~ L v
oo te -~

o -~

a3 POEAE 3
T3 Arguitecos) Netecoos)

1e acordo oorm O Manual de Arguivos Degtals deverd ser anexado o Relatdrio de Resurmo da

(") Para arquivoes geracdos
validag3o de cada um Quivos

Cdadigo de ldentificag Geral do(s) Arguesvwol(s) S58797402-6bfcbabc-94ffe774-b2149TH1
DatavHHora da Geragio do Relaldrio o7roa/2017 17:25:23

Responsavel Técnico

" Assinatura do ResponsavelProposto
Local e Data L e il E Local e Data:
IECEBY O(S) ARGV =) ACIMA RELACIONADO(S) E CONFIFRME! O CODIGO DE IDENTIFICACAO ML Lt VA

ASSinatura do Serydor

Diante de tal interposicdo, os embargos ndo foram recepcionados como tais pelo
Presidente da 32 Secdo, mas como requerimento, e exarou despacho em requerimento,
determinando: i) tornou sem efeito do Despacho de Intempestividade do Recurso Voluntario,
antes por ele exarado, até confirmar a real data de interposicdao do RV; ii) devolucdo dos autos a
unidade de origem para juntada dos recibos de entrega dos arquivos digitais, onde demonstre a
real data do recurso aviado e, apds a juntada; iii) retorno ao CARF para pronunciamento. Confira
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Ministério da Economia ((
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais i CAR F

Processo n° 10882.904618/2010-04

Despacho 3" Secio de Julgamento
Data 10 de maio de 2021
Assunto DESPACHO EM REQUERIMENTO

Requerente PEB ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME
Interessado FAZENDA NACIONAL

Trata-se de petigdo apresentada pelo Contribuinte em face da Declaracio de
Intempestividade de Recurso Voluntario firmada pelo Presidente da 3* Secdo de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com fundamento no art. 18, inciso XVIII, do
Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n® 343, de 2015.

De plano, ndo caberiam mais questionamentos em relagdo a Declaragdo de
Intempestividade; no-entanto, tal limitagdo ndo impede que o caso trazido pelo Contribuinte em
seu requerimento seja analisado sob o angulo da verificagdo acerca da ocorréncia de eventual
erro material devido a lapso manifesto, situacdo em que a autoridade administrativa pode
efetivamente rever seus proprios atos.

No presente caso, o Contribuinte alerta para equivoco ocorrido no Despacho de
Intempestividade que, de forma equivocada, considerou que o sujeito passivo protocolou seu
Recurso Voluntario em 12 de abril de 2017 (cfe. Termo de Solicitagdo de Juntada, fls.336).
Entretanto, que o mesmo teria sido interposto em 07/04/2017, conforme copia de Recibo de
Entrega de Arquivos Digitais que apresenta em sua peti¢io.

Entretanto, ndo existe nos autos tal comprovacio, apenas a copia.

Nesse sentido, o Contribuinte pode ter razdo quando alega a tempestividade de
seu recurso, ja que ndo consta dos autos tal documento do qual o mesmo apresenta copia,
restando davida razoavel da data de protocolo de seu recurso voluntario. Assim, evidenciado o
lapso manifesto, decido:
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1) Tornar sem efeito o Despacho de Declaragdo de Intempestividade de Recurso
Voluntario (fls. 737 a 738) para aferir a real data de interposigdo do recurso
voluntario do contribuinte

2) Devolver os autos a unidade de origem para que seja realizada a juntada aos
autos do Recibo de Entrega dos Arquivos Digitais do Contribuinte que ateste a
real data de interposi¢do do recurso voluntario do contribuinte;

3) ApoOs juntada, retorne-se os autos ao CARF para prosseguimento.

fassinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas
Presidente da 3°Segdo
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

A DRF-REC-PE, socorrendo a determinacdo do CARF juntou o mesmo documento
antes apresentado pela Recorrente, confirmando que o remédio recursivo foi aviado
tempestivamente no dia 07/04/2017.

Ao retornar para o i. Colegiado, determinou-se a inclusdo do processo para novo
sorteio, cujo qual a mim foi distribuido. Confira:
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MINISTERIO DA ECONOMIA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10882.904618/2010-04
INTERESSADO: PEB ADMINISTRACAQO DE BENS LTDA

DESTINO: DISOR-CEGAP-CARF-CAO3 - Tratar CONTENCIOSO -
Distribuicao

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Retorna-se o presente processo para inclusdo em lote de sorteio.

DATA DE EMISSAOQO : 18/04/2023

Receber Processo - Triagem
ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
SERET-CEGAP-CARF-MF-DF
CEGAP-CARF-MF-DF

DF CARF MF

Diante de todo exposto, com toda a vénia a autoridade da presidéncia da Terceira
Secdo, penso que o instrumento recursivo aviado pela Recorrente para espancar divida quando
declarada intempestividade sdo os embargos de declaracao.

Entretanto, isso ndo importa, pois de qualquer sorte, pelo principio do
aproveitamento dos atos processuais, o importante é que houve uma manifestacdo do
contribuinte com resposta do administrativo fiscal que reconheceu o erro perpetrado pela DRF-
Rec-PE, que informou data errada de aviamento do recurso, como se fora do prazo estivesse.

Feito esses esclarecimentos, hd reconhecidamente pela autoridade administrativa
competente a tempestividade do presente remédio recursivo, levando ao seu conhecimento.

Dele conheco.

3. PRELIMINAR

H 10
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3.1. DA NULIDADE DO JULGAMENTO POR CERCEAMENTO DE DEFESA

Sustenta a nulidade da decisdao objurgada, por cerceamento de defesa, sob
argumento de que teria requerido distrato social perante a Junta Comercial do Estado de Sao
Paulo, na condicdo de sucessora da empresa EMPLAL Embalagens Pldsticas Ltda, onde seu Unico
socio declarou a extincdo da Recorrente, avocando a responsabilidade pelo ativo e passivo da
firma, bem como dos documentos e livros contabeis fiscais.

Ocorre que a baixa nao foi permitida, onde tal situacdo esta pendente.

Segundo a Recorrente a IN RFB 1634 de 06 de maio de 2016, na situagao cadastral
de empresa suspensa sao expurgados da situagao cadastral diversos dados, em especial endereco
fisico e eletrdnico.

Entretanto, mesmo nessa situacdo (suspensdo do CNPJ) foi enviado Termo de
Diligéncia requisitando informacgdes requisitando informacGes para autoridade fiscal, em respeito
ao principio da verdade material, julgasse de maneira justa o mérito da questdo, mas que nao
foram considerados porque nao recebido.

Todavia, o resultado do julgamento foi enviado ao endereco do responsavel pela
pessoa juridica.

Desta forma, considerando que o endereco da empresa funciona com
defectibilidade, ndo se prestando para intimagdes devidas de apresentacao de sua defesa, onde s6
o endereco do responsavel pela empresa é que tem intimagGes para conferéncia de resultado,
impede o seu livre direito de defesa, compelindo requerer o reconhecimento de nulidade da
decisdo ‘a quo’.

Diz que a prépria decisao recorrida reconhece duvidas ao analisar a escrituragao em
outro CFOP, onde teria solicitado a empresa a apresentacdo de guias de importagao ou qualquer
outro documento que comprovasse a importacdo dos produtos que dessem respaldo as notas
fiscais de entradas de mercadorias, cujas notas fiscais foram emitidas por ela e que indicasse onde
essas mercadorias eram utilizadas em seu processo produtivo. Mas ndo teve resposta.

Essa duvida, segunda a Recorrente poderia ter sido sanada se tivesse sido intimada
para tal, mas ndo o foi. Mas, também ndo comprovou que tinha informado a RFB que quem
responderia pela empresa era seu Unico sécio e administrador, informando seu endereco.

Alids, ndo hd nada, nem mesmo menc¢ao do real endereco e condicdo da empresa
contribuinte, bem como ndo ha de se considera que um mero pedido de baixa seja assaz para
compelir a RFB ‘adivinhar’ seu novo endereco e responsavel.

Sem razao a Recorrente, haja vista que estando em fase de extincdo da empresa
deveria ela ter comunicado a RFB tal situagao, inclusive mencionando quem seria o responsavel
por sua representatividade, ndo cabendo ao FISCO procurar em Juntas Comerciais Brasil a fora
saber quem esta no comando e nas obrigacdes da empresa e qual seu endereco fiscal.

B 11
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O fato é que nos autos nao ha nenhum documento onde comprove a Recorrente
que informou ao FISCO a sua real situagdo, inclusive quem responderia pelas responsabilidades da
empresa que procurava ser extinta. E, esse 6nus é da Recorrente.

Por outro lado, como a RFB ndo tinha conhecimento do requerimento de extin¢ao
da empresa junto a Junta Comercial de S3o Paulo, e, procurando em seu endereco nao a localizou,
tomou a medida correta ao intimar por edital a ora Recorrente para providencias processuais.
Confira:

MINISTERIO DA FAZENDA

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10882.904618/2010-04
INTERESSADO: PEB ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

DESTINATARIO: PEB ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME
EDITAL No: 011080001600017

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 23, § 1°, do Decreto no.
70.235, de 06 de marco de 1972, por nao ter sido localizado no
domicilio fiscal fornecido a Secretaria da Receita Federal, fica o
contribuinte acima identificado intimado a comparecer nesta unidade
para tomar ciéncia dos documentos abaixo relacionados:

Intimacao - Outros - Apresentar documentos

Nao havendo comparecimento do contribuinte a reparticao, sera
considerado devidamente cientificado dos documentos acima
relacionados no 15o.(décimo quinto) dia apds a data de afixacao
deste edital, devendo tomar as providéncias legalmente pertinentes
dentro do prazo abaixo indicado:

Prazo para providéncias(dias) : 30

Data de afixacdao do Edital : 26/07/2016
Data de desafixacdao do Edital : 10/08/2016

DATA DE EMISSAO : 11/08/2016

Realizar Ciéncia /

RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA
EOPER-CRT-SRRF08-SPO-SP
CRT-SRRFO08-SPO-SP

SP SAO PAULO SRRFO08

Rejeito a preliminar, porque antes de exigir intima¢Ges/notificacdes
administrativas, ha de ser apresentado o comprovante de alteracao de endereco, o que nao fez a
Contribuinte.

Ademais, como o endereco em que estava registrado a Recorrente junto ao FISCO,
estava incorreto, por culpa dela, a autoridade fiscal tomou a medida correta de intimar/notificar

H 12
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por edital que é uma medida excepcional onde utilizada é nos casos em que o endereco do
devedor é desconhecido.

4. MERITO

4.1. DO APROVEITAMENTO DO CREDITO DESTACADO NA NOTA DO FORNECEDOR.
Impossibilidade de culpar a Recorrente por erro da fornecedora.

Alega que seguia os caminhos apontados pela lei para requer e fazer jus ao crédito
de IPI, onde, quando adquiria matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem,
aplicados na industrializagdao tomava o crédito das operagdes.

Diz que assim procedeu com a empresa EMBRAPEL, que era sua fornecedora de
sacos plasticos por ela utilizados, ou seja, recebeu as notas fiscais emitidas pela fornecedora, com
o destaque do IPI, tendo realizado o registro da nota em sua escritura para futura apuracdo dos
créditos, conforme determina o artigo 164 do RIPI/2002 que vigia.

Resumindo, alega que socorreu a legislacdo, destacando nas notas fiscais nas
operagles de saida do fornecedor na aquisicdo e insumos ou de embalagens, merecendo o
crédito, mas que a EMBRAPEL ndo procedeu da mesma forma. Ou seja, houve um erro da empresa
citada que ndo providenciou os destaques necessarios, configurando erro de terceiros que ndo a
pode responsabilizar.

Entretanto, nos autos ndo é isso que se vé, onde muito bem destacou a DRJ que das
informacdes existentes no sistema CNPJ da RFB, verifica-se que ndo assiste razdo a alegacdo da
contribuinte, ja que resta comprovado que o CNPJ que sofrera glosa de créditos por ser optante
pelo Simples (EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n°
05.862.877/0001-05), era optante do Simples Federal a época dos fatos analisados (42 Trimestre
de 2005)”".

Vé-se também que a empresa optou pelo SIMPLES em 05/09/2003 e foi excluida em
30/06/2007, tendo apresentado Declaragdo Simplificada em 2005.

Entdo, ndo ha nada de destaque real feito pela Recorrente de forma legal e a outra
empresa ndo ter lancado por descuido dessa ultima. O fato é que as glosas existiram por conta de
ficar comprovado que o CNPJ que sofrera glosa de créditos por ser optante pelo Simples
(EMBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA., CNPJ n° 05.862.877/0001-05), era
optante do Simples Federal a época dos fatos analisados (42 Trimestre de 2005).

Portanto, mesmo estando corretas as informacbes ofertadas pela Recorrente,
referente a destaques na aquisicao de insumos ou embalagens, urge reconhecer que a época dos
fatos ela (empresa fornecedora) era optante do SIMPLES, que por lei de regéncia ((artigo 59, §59,
da Lei n29.317, de 05/12/1996) a elas sdo vedados a utilizagcdo ou destinacdo de qualquer valor a
titulo de incentivo fiscal, bem assim a apropriacdo ou transferéncia de créditos relativos ao IPl e ao
ICMS.

E 13
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Art. 52 O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno
porte, inscritas no SIMPLES, serd determinado mediante a aplicacdo, sobre a
receita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais:

(...)

§ 52 - A inscricdo no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno
porte, a utilizacdo ou destinagdo de qualquer valor a titulo de incentivo fiscal, bem
assim a apropriacao ou a transferéncia de créditos ao IPl e ao ICMS.

§ 62 - O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica relativamente ao ICMS, caso
a Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou empresa de
pequeno porte ndo tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 42.

Embora a Lei Complementar n2 123/2006 tenha revogado a Lei 9.317, ficou mantida
a vedacgdo ao crédito na aquisicao de fornecedores optantes pelo SIMPLES, de acordo com o art.
23 da LC citada, verbis.

Art.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional ndo fardo jus a apropriacdo nem transferirdo créditos relativos a
impostos ou contribui¢cdes abrangidos pelo Simples Nacional.

Conclui-se, portanto, que ndo pode albergar o requerido direito, eis que as
empresas optantes pelo SIMPLES tém a tributacdo do IPI diferenciada, ndo se seguindo as
aliquotas dispostas na TIPI e sim, um acréscimo de percentual na aliquota aplicada sobre a receita
bruta, sendo assim, a tributacdo ja é favorecida e ndo ha que se falar em sistemas de débitos e
créditos, que so é aplicada na forma normal de tributacao.

Julgo improvido tal quesito.

4.2. DO ERRO FORMAL QUE OCASIONOU A DIVERGENCIA ENTRE O CNPJ
REPRODUZIDO NO PER/DCOMP ENTREGUE E O UTILIZADO NA ESCRITURAGAO DO LIVRO
REGISTRO DE ENTRADAS.

Alega que ‘a segunda glosa ocorreu em razao de as notas fiscais emitidas em razao
da entrada de mercadorias em operacdes de importacdo e que, por erro de fato, ao invés de a
Recorrente se utilizar de seu préprio CNPJ na escrituracdo e preenchimento do PER/DCOMP,
deixou o campo correspondente sem preenchimento (em razdao de o fornecedor no exterior ndo
possuir CNPJ) permitindo que o sistema atribuisse automaticamente um numero aleatério e ndo
existente’.

Mas, continua sua defesa, ainda assim, em que pese o ndo preenchimento do CNPJ
correto, pelo simples cruzamento de dados eletrénicos a glosa ndo pode subsistir, nos termos do
RIP1/02, por ser legitimo o aproveitamento como crédito do IPI destacado nas notas fiscais de
entrada, considerando que as notas fiscais, em funcao da atividade exercida por ela demonstram a
aquisicdo de matérias-primas.

Nessa seara argumenta:
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*0 insumo, cujo IPI foi creditado, refere-se a importacao de aluminio. O valor
creditado refere-se ao IPl pago no ato do desembaraco aduaneiro e destacado nas
notas de entrada. E o que justifica o crédito ndo é a emissdo da nota fiscal pelo
fornecedor, mas o IPl pago no desembaraco, representado nas Notas Fiscais de
entrada — ja acostadas aos autos.

*E preciso destacar que as Declaragdes de Importagdo, que comprovam as
importacdes apontadas sempre estiveram a disposicao de consulta pela Receita
Federal, bom como pela prépria autoridade julgadora. De tal forma que, em
primazia ao principio da verdade material, a elas poderiam ter sido verificadas
pela autoridade julgadora.

eQue requereu a SRF cdpias das declaracbes de importacdo, que sustentam a
emissdo das notas de entrada... mas que esse processo é moroso ¢Destaca que,
apesar de erros cometidos em determinadas notas fiscais de entrada , a
escrituracdo esta correta e...

*Que em caso semelhante, noutro processo a RFB reconheceu seu direito
creditorio, plagiando o principio da verdade material.

Enfim, em sintese apertada, diz que o ndo reconhecimento do CNPJ utilizado para
escrituracdo das notas fiscais se deu pelo fato de ser notas fiscais emitidas em razdo da entrada de
mercadorias importadas, onde ela deixou de colocar seu CNPJ na escrituracdo e preenchimento do
PER/DCOMP, deixou o campo que era para ser informado sem o devido preenchimento, sendo
que o sistema, aleatoriamente colocasse um nimero qualquer, mas que ndo existe.

Outra conclusdo inevitavel em seu recurso é que, segundo ela, a sua atividade por si
s6 demonstra a aquisicao de matérias-primas para fim produtivo, o que ja enseja o crédito.

Com o Recurso Voluntdrio houve o acompanhamento de varios documentos, sendo
cOpias de Declaracdo de Importacdo, bem como notas fiscais, onde ha comprovagcao de
importacdo de aluminio, matéria-prima existente no seu processo produtivo.

Com essas provas, alega finalmente, que o que justifica o crédito ndo é emissdo de
nota fiscal pelo fornecedor, mas o IPI pago no desembaraco.

E bem verdade que as indUstrias e equiparados, podem requerer o crédito do
imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem, adquiridos
para emprego na industrializacdo de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e
produtos intermediarios, aqueles que, embora n3o se integrando ao produto industrializado, for
consumido no processo de industrializac3do.

Assim, em tese a Recorrente teria direito ao perquirido em sua peca recursiva, eis
gue ha indicios que o que se adquiriu foi matéria-prima que empregou na industrializacdo de um
produto novo, mas, diferente do que alega, o que justifica o crédito ndo é tdo somente o
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pagamento do produto que fard parte da industrializacdo no desembaraco, pois para se ter direito
ha de se provar muito mais que o livre desembarago, conforme legislagdo de regéncia.

Penso que, com fulcro no artigo 25 da Lei 4.502/64, no artigo 226 do Decreto
7.212/2010, bem como nas IN’s da RFB, pode as industrias requerer o crédito, desde que ele
(crédito) esteja corroborado por documentos fiscais das aquisices e na classificacdo fiscal dos

produtos incertos na Tabela de Incidéncia de Imposto sobre Produtos Industrializados e

escritura-lo no Livro de Apuracao do IPl, com os totais dos valores contabeis e dos valores fiscais

das operacoes de entrada e saida, extraidos dos livros Registro de Entrada e Saida, atendido o

Cadigo Fiscal de Operacoes e Prestacdes — CFOP, além de outras formalidades.

Entretanto, vejo que tal incumbéncia a Recorrente ndo providenciou e, por isso,
julgo improcedente a alegacao.

CONCLUSAO.

Diante do exposto, conforme acima demonstrado o remédio recursivo apresenta
requisitos de admissibilidade, sendo comprovadamente tempestivo, ja reconhecido pelo CARF e,
por essas razdes, dele conheco. Rejeito a preliminar de nulidade do acérddao da DRJ e, no mérito,
nego-lhe provimento.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Wilson Antonio de Souza Correa
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